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SUGESTÕES 

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão dos Orçamentos, 

competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 

resolução que aprovar: 

1. Reconhece o contributo do BEI para o restabelecimento da atividade de investimento na 

UE após a crise económica e financeira; salienta que as atividades do BEI ao longo do 

atual período de recuperação e a melhoria da disponibilidade de crédito em grande parte 

dos países e setores devem ser cuidadosamente orientados para produtos e projetos que 

garantam um elevado valor acrescentado, tendo, ao mesmo tempo, especialmente em 

conta as regiões com um baixo nível de atividade de investimento e os países com défices 

de investimento subjacentes tanto no setor público como no setor privado; sublinha que 

se deve prosseguir com os serviços de aconselhamento e com os financiamentos do BEI 

em domínios fundamentais como o financiamento de infraestruturas, a mitigação das 

alterações climáticas e respetiva adaptação, assim como o desenvolvimento urbano e o 

apoio às PME; salienta que o alargamento das atividades de financiamento do BEI não 

pode constituir um substituto nem de reformas estruturais sustentáveis e equilibradas do 

ponto de vista social nem de uma política orçamental sustentável nos Estados-Membros;  

2. Congratula-se com o facto de, segundo o boletim informativo do Departamento 

Económico do BEI, de 28 de setembro de 2017, os investimentos acumulados aprovados 

pelo Grupo BEI em 2015 e 2016 acarretarem um aumento de 2,3 % do PIB da UE até 

2020 e implicarem a criação de 2,25 milhões de postos de trabalho, o que demonstra o 

importante impacto macroeconómico do BEI; incentiva o BEI a prosseguir com a 

expansão da sua capacidade de análise macroeconómica, incluindo a investigação sobre o 

impacto macroeconómico das suas atividades, bem como com o seu trabalho de análise 

geral e com os estudos setoriais, assim como com a gama de estudos e publicações 

empíricos, tornando-se assim também num «banco de conhecimentos»; insta o BEI a 

melhorar ulteriormente a avaliação de projetos, nomeadamente recorrendo a indicadores 

de impacto mais variados, precisos e aperfeiçoados; 

3. Salienta a necessidade de minimizar o risco de exclusão do setor privado centrando-se no 

financiamento a longo prazo a que os clientes do BEI não teriam acesso nos mercados ou 

numa maior assunção de riscos, mantendo, ao mesmo tempo, a elevada qualidade de 

crédito do BEI, nomeadamente através do apoio ao financiamento de projetos que, de 

outro modo, não seriam financiados, em particular no que se refere a empresas em fase de 

arranque e a PME; apoia a abordagem do BEI de contribuir para mobilizar capital 

privado através de empréstimos e garantias; recorda, ainda, que o valor acrescentado dos 

financiamentos do BEI também inclui a prestação de assistência técnica e o reforço de 

capacidades, com o objetivo de fazer com que os projetos se tornem aptos a receber 

investimento e de acelerar a mobilização de recursos, o que, amiúde, é mais rápido que 

no setor privado; 

4. Reconhece a importância do papel anticíclico que o BEI tem desempenhado ao longo dos 

últimos anos; considera que, quando a economia voltar aos níveis de investimento 

pré-crise, uma das principais prioridades do BEI se deve centrar em ajudar a colmatar as 

lacunas de investimento nos domínios em que os mercados não têm capacidade de 

resposta, nomeadamente devido ao facto de persistirem em concentrar-se nos resultados a 

curto prazo ou devido à incapacidade de atribuírem um valor correto às externalidades a 
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longo prazo, a fim de impulsionar investimentos sustentáveis, o progresso tecnológico e 

uma inovação conducente a um crescimento sustentável; salienta a necessidade de 

priorizar projetos baseados na inovação com um claro valor acrescentado para a UE e 

projetos de apoio ao desenvolvimento regional, tais como a revitalização das zonas rurais 

e de outras zonas menos acessíveis e menos desenvolvidas; recorda que o BEI deve 

desempenhar um papel fundamental na aplicação da Estratégia Europa 2020 através do 

Horizonte 2020; 

5. Insta o BEI a prestar apoio financeiro ulterior às fontes de energia sustentáveis, a fim de 

ultrapassar a grande dependência energética da Europa em relação ao exterior e de 

garantir a segurança do aprovisionamento; 

6. Recorda que mais de 90 % das PME da UE são microempresas que proporcionam quase 

30 % do emprego no setor privado; recorda que as microempresas são mais vulneráveis 

aos choques económicos que as grandes empresas, podendo a concessão de crédito a 

estas empresas não ser suficiente, nomeadamente quando estão situadas em regiões onde 

o contexto económico e bancário não é favorável; exorta o BEI a ponderar uma estratégia 

para solucionar o facto de essas PME terem dificuldades de acesso a financiamentos; 

7. Salienta que o BEI desempenhou, e continua a desempenhar, um papel positivo na 

redução do défice de investimento público e privado; realça que investimentos, reformas 

estruturais responsáveis e sustentáveis e políticas orçamentais sólidas devem fazer parte 

integrante de uma estratégia global; apela a uma coordenação entre as atividades do BEI 

nos Estados-Membros e as atividades, políticas e objetivos por parte dos governos, tal 

como definidos nos programas nacionais de reforma e nas recomendações específicas por 

país, sempre que tal coordenação seja possível; 

8. Sublinha que, ao nível da UE, existem razões estruturais fundamentais que acentuam as 

disparidades de investimento entre os Estados-Membros; insta o BEI a reforçar a sua 

assistência técnica para colmatar a baixa capacidade de geração de projetos em alguns 

Estados-Membros; insta o BEI a fornecer informações mais circunstanciadas sobre os 

postos de trabalho criados, direta e indiretamente, por cada projeto financiado; 

9. Recorda a necessidade premente de esclarecer o impacto do Brexit no atual orçamento do 

BEI e nas suas atividades para que esta instituição possa continuar a desempenhar o seu 

papel; assinala que o Reino Unido subscreveu 16,11 % do capital do BEI, o que 

corresponde a 3,5 mil milhões de euros de capital desembolsado e a 35,7 mil milhões de 

euros do capital exigível do banco; sublinha a importância de clarificar o montante da 

contribuição do Reino Unido para o orçamento do BEI, assim como a futura participação 

económica do Reino Unido; exorta os Estados-Membros a zelarem por que a saída do 

Reino Unido não resulte numa redução da capacidade do BEI de apoiar a economia da 

UE; sublinha, a este respeito, a necessidade de obter, o mais rapidamente possível, 

segurança jurídica em relação aos projetos em curso cofinanciados pelo BEI no Reino 

Unido; considera que, embora o Reino Unido deva ser tratado, em termos de 

investimento, como qualquer outro Estado-Membro antes da sua saída oficial da União, o 

BEI, muito acertadamente, está a condicionar o investimento ao fornecimento de 

garantias de que os critérios de elegibilidade, nomeadamente em matéria de normas 

ambientais, serão cumpridos ao longo de todo o período do investimento; 

10. Congratula-se com as conclusões do Conselho, de 10 de outubro de 2017, sobre 
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financiamentos na área climática1 e com o empenho do BEI em apoiar os compromissos 

assumidos pela União no âmbito do Acordo de Paris; sublinha a importância de dispor de 

financiamentos suficientes para cobrir investimentos ecológicos, nomeadamente no setor 

das bioindústrias2; considera que a revisão da política energética do BEI, prevista para 

2018, deverá resultar num ambicioso plano de ação para alinhar os seus investimentos 

com o objetivo de 1,5 °C, o que implicaria uma redução significativa dos riscos e do 

impacto das alterações climáticas graças a uma supressão gradual dos projetos relativos a 

combustíveis fósseis e à atribuição de prioridade aos projetos que visem aumentar a 

disponibilidade de energia através de energias renováveis e da eficiência energética;  

11. Assinala que o apoio do BEI a ações climáticas, embora concretize o objetivo global de 

25 %, continua a refletir as diferentes situações de mercado não tendo, por conseguinte, 

atingido o nível de 20 % em 16 Estados-Membros; salienta que, em 2016, o investimento 

em ações climáticas contemplou essencialmente as economias mais fortes da UE;  

12. Insta o BEI a trabalhar com participantes no mercado e cooperativas comunitárias de 

menores dimensões, a fim de agrupar projetos no domínio das energias renováveis de 

pequena escala para que estes possam ser elegíveis para financiamento por parte do BEI; 

13. Apela a Comissão a avaliar e monitorizar cuidadosamente os custos associados ao 

número de mandatos conferidos ao BEI; recorda que os custos administrativos associados 

têm um impacto no seu desempenho global atendendo ao atual nível de recursos 

financeiros e humanos; 

14. Salienta a necessidade de o BEI levar a cabo operações externas, de modo a que as suas 

atividades se centrem nomeadamente em áreas de grande importância para a UE; destaca, 

a este respeito, o alargamento do mandato de empréstimo externo do BEI para 

intensificar as atividades nos países em pré-adesão, na vizinhança meridional, na região 

do Mediterrâneo, na América Latina e na Ásia; salienta, por outro lado, o enorme 

potencial de que se revestem as operações do BEI para melhorar a situação económica 

nas regiões com uma importância geopolítica crucial, nomeadamente a Ucrânia, que 

enfrenta uma grande tensão económica devido ao conflito armado em curso no leste do 

país; 

15. Solicita um reforço da assistência financeira a favor de projetos suscetíveis de mitigar os 

custos económicos associados à crise migratória e que tenham, simultaneamente, um 

impacto positivo nos cidadãos, nos refugiados e noutros migrantes nos Estados-Membros 

que recebem os maiores fluxos de refugiados e migrantes; 

16. Congratula-se com o facto de o BEI estar disposto a adotar as normas mais elevadas para 

prevenir a fraude, a evasão e a elisão fiscais, assim como planeamentos fiscais agressivos, 

o branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo3; considera, contudo, que 

ainda há margem para melhorias; insta o BEI, a este respeito, a pôr fim à cooperação com 

intermediários, jurisdições e países que não cumpram as normas da Organização de 

                                                 
1 http://www.consilium.europa.eu/pressreleases-pdf/2017/10/47244665508_en.pdf 
2 Por exemplo, projetos sãos e com boa notação que não recebem financiamento da Empresa Comum 

Bioindústrias. 
3 http://www.eib.org/about/compliance/tax-good-governance/index.htm e 

http://www.eib.org/infocentre/publications/all/eib-group-anti-money-laundering-policy-and-combating-finance-

of-terrorism-framework.htm 

http://www.consilium.europa.eu/pressreleases-pdf/2017/10/47244665508_en.pdf
http://www.eib.org/about/compliance/tax-good-governance/index.htm
http://www.eib.org/infocentre/publications/all/eib-group-anti-money-laundering-policy-and-combating-finance-of-terrorism-framework.htm
http://www.eib.org/infocentre/publications/all/eib-group-anti-money-laundering-policy-and-combating-finance-of-terrorism-framework.htm
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Cooperação e de Desenvolvimento Económicos (OCDE) e da UE, incluindo os que 

operam em países que constam da lista da UE de países terceiros de elevado risco no 

domínio do branqueamento de capitais e da futura lista da UE de jurisdições não 

cooperantes em questões de fiscalidade; 

17. Insta o BEI a ter em consideração o contexto local aquando de investimentos em países 

terceiros; recorda que investimentos em países terceiros não se podem basear apenas 

numa abordagem de maximização do lucro, devendo igualmente visar o crescimento 

económico sustentável a longo prazo liderado pelo setor privado e a redução da pobreza, 

nomeadamente através da criação de postos de trabalho e de um acesso reforçado a 

recursos produtivos;  

18.  Sublinha a necessidade de o BEI dispor de informações fiáveis e exaustivas sobre os 

beneficiários efetivos dos beneficiários finais dos fundos do BEI, nomeadamente nos 

casos em que o financiamento provenha de fundos de capital privado; exorta, por 

conseguinte, o BEI a reforçar a transparência e os seus procedimentos de diligência 

quando existam intermediários financeiros; 

19. Assinala que, no passado, a Comissão bloqueou determinados projetos apresentados por 

instituições financeiras internacionais1, uma vez que estes projetos implicavam 

dispositivos fiscais com uma complexidade injustificada que exploravam regimes fiscais 

prejudiciais ou inexistentes de países terceiros; insta a Comissão e o BEI a incluírem, no 

seu relatório anual, informações sobre os projetos em que os fundos tenham sido 

transferidos para jurisdições offshore; sublinha a necessidade de as instituições 

financeiras internacionais eliminarem o risco de os fundos da UE contribuírem, de forma 

direta ou indireta, para a elisão e a fraude fiscais; 

20. Reitera o seu apelo à Comissão para que altere a legislação europeia, nomeadamente no 

que se refere aos Estatutos do BEI, ao Regulamento relativo ao Fundo Europeu para 

Investimentos Estratégicos (FEIE), aos quatro regulamentos da Política Agrícola Comum 

(PAC) e aos cinco fundos europeus estruturais e de investimento (Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, Fundo Social Europeu, Fundo de Coesão, Fundo Europeu 

Agrícola de Desenvolvimento Rural, Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 

Pescas) no sentido de proibir a afetação de fundos da UE a beneficiários finais ou 

intermediários financeiros comprovadamente envolvidos na evasão ou na fraude fiscais; 

21. Observa que, dos 120 casos comunicados à Divisão de Inquéritos Antifraude da 

Inspeção-Geral em 2016, 53 % foram apresentados por funcionários do grupo BEI; 

congratula-se com o facto de o sistema de notificação de fraudes existente no sítio web do 

BEI estar agora disponível em 30 línguas2; considera que o BEI deve acompanhar 

atentamente os trabalhos em curso em matéria de proteção dos autores de denúncias a 

nível da UE e, nesta ótica, melhorar as possibilidades de comunicação; 

22. Toma nota da grande diversidade em termos de projetos financiados pelo FEIE; apoia e 

incentiva o intercâmbio ulterior de boas práticas entre o BEI e os Estados-Membros, a 

fim de assegurar a eficácia económica e uma alavancagem adequada do plano Juncker, 

                                                 
1 Banco Europeu de Investimento, Fundo Europeu de Investimento e Fundo Mundial para a Eficiência 

Energética e as Energias Renováveis. 
2 http://www.eib.org/attachments/general/reports/ig_fraud_investigations_activity_report_2016_en.pdf 

http://www.eib.org/attachments/general/reports/ig_fraud_investigations_activity_report_2016_en.pdf
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que beneficiará a vida dos cidadãos da UE; 

23. Reconhece que o acesso a financiamentos continua a constituir um grande entrave ao 

crescimento das indústrias culturais e criativas; salienta a necessidade urgente de 

financiar iniciativas que visem apoiar estas indústrias; sublinha o potencial do BEI e do 

FEIE para apoiar o setor criativo, nomeadamente através de apoios a PME; insta o BEI a 

resolver o problema da falta de financiamento do FEIE às indústrias culturais e criativas, 

estudando para tal uma possível interação com o programa Europa Criativa; 

24. Recorda que, para contribuírem para o desenvolvimento económico da UE, bem como 

para a coesão económica, social e territorial, os instrumentos de transferência de riscos 

não podem ser isentos de riscos; salienta que o BEI e os seus acionistas devem estar 

plenamente cientes deste facto; incentiva o BEI a avaliar a possibilidade de oferecer 

obrigações do BEI para compra direta; 

25. Congratula-se com a Estratégia do Grupo BEI para a igualdade de género e a 

emancipação económica das mulheres publicada em 2017; sugere que o grupo BEI 

considere a integração da perspetiva de género nas suas operações financeiras; apela à 

adoção de um plano de ação sobre o género, a aplicar rapidamente, que estabeleça metas 

ambiciosas e seja acompanhado de indicadores concretos; 

26. Considera que importa reforçar a comunicação do Grupo BEI, em cooperação com os 

seus parceiros nacionais pertinentes, com vista a sensibilizar as PME relativamente a 

possibilidades de financiamento e informar ulteriormente os cidadãos sobre projetos 

concretos financiados pela UE; 

27. Reconhece que o BEI apresenta três relatórios por ano ao Parlamento sobre as suas 

atividades e que o Presidente do BEI, bem como membros do seu pessoal, participam 

regularmente em audições a pedido do Parlamento e das suas comissões; recorda, no 

entanto, o seu pedido no sentido de um maior grau de responsabilidade parlamentar e de 

transparência do BEI; reitera o seu pedido, a este propósito, de assinatura de um acordo 

interinstitucional entre o BEI e o Parlamento sobre o intercâmbio de informações, 

incluindo a possibilidade de os deputados dirigirem perguntas escritas ao Presidente do 

BEI; 

28. Apela a que a apresentação de relatórios por país, sem isenções, se torne um elemento 

fundamental da estratégia do BEI em matéria de responsabilidade social das empresas;  

29. Recomenda que a nova Procuradoria Europeia examine a possibilidade de incluir, nas 

suas atividades, as operações do BEI nos Estados-Membros em questão; 

30. Exorta o Grupo BEI a adotar a revisão da sua política em matéria de denúncia de 

irregularidades o mais rapidamente possível, bem como a reforçar a independência, a 

legitimidade, a acessibilidade, a previsibilidade e a transparência do seu mecanismo de 

tratamento de reclamações, nomeadamente associando os diretores e reforçando a 

proteção dos autores de denúncias; considera que estas medidas são claramente do 

interesse do BEI, das partes interessadas e das instituições da UE.  
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